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ADJUDICAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 045/2017
O Pregoeiro Comissão Permanente de Licitação - CPL da Pre-
feitura Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, atra-
vés do pregoeiro infra-assinado, no uso de suas atribuições le-
gais conferidas pelo artigo 3º da Portaria nº 03 01 026/2017, 
exarada pelo Gabinete do Prefeito em 03 de janeiro de 2017, 
considerando o inteiro teor dos autos do processo administrativo 
nº 093/2017, que deu origem a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 045/2017, objetivando a presente licitação tem por 
objeto a eventual contratação de pessoa(s) jurídica(s) para a con-
fecção e fornecimento de fardamento sob demanda, de interesse 
desta administração pública, e considerando ainda, o resultado 
do julgamento do processo licitatório acima identificado, adju-
dica o objeto supra as empresas:
K. R CARVALHO BRANCO, situada na Av. Rio Branco, nº 
535, Sala 08, centro, na cidade de Pedreiras - MA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 01.565.568/0001-12, com proposta de preços to-
talizando o valor global de R$ 166.210,00 (cento e sessenta e 
seis mil duzentos e dez reais), conforme abaixo: D. S. CUNHA E CIA LTDA, situada na rua Sebastião Archer, 

nº1039, centro, na cidade de Chapadinha- MA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 35.121.755/0001-29, com proposta de preços totalizan-
do o valor global de R$ 371.448,40 (trezentos e setenta e um 
mil quatrocentos e quarenta e oito reais e quarenta centavos), 
conforme abaixo:
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Por fim, cumpre destacar que fica resguardado ao poder executi-
vo municipal de Lima Campos-MA, representado pelo prefeito 
municipal, o direito de revogar esta licitação por razões de in-
teresse público, suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocações de ter-
ceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, 
conforme preceitua o artigo 49, da Lei Federal nº 8.999/93 e 
ulteriores alterações.
Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, Estado do Maranhão, 26 de outu-
bro de 2017.
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